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______________________________________________________________________ 

DELIBERAÇÃO CBH MOGI/PARDO Nº 05, DE 08 DE ABRIL DE  2011. 

 

Define o Grupo de Trabalho para Acompanhamento e Preparação da 1ª Expedição do CBH 

Mogi/Pardo na Sub-bacia do Ribeirão das Antas. 

 

O Comitê da Bacia Hidrográfica dos Afluentes Mineiros dos Rios Mogi-Guaçu e Pardo (CBH 

Mogi/Pardo), instituído pelo Decreto 45.230, de 16 de fevereiro de 2000, no uso de suas atribuições 

 

DELIBERA: 

 

Art. 1º - Fica definido o Grupo de Trabalho para Acompanhamento e Preparação da 1ª Expedição do 

CBH Mogi/Pardo na Sub-bacia do Ribeirão das Antas. 

 

Art. 2º - Através de indicação e consenso entre os conselheiros, os seguintes membros serão componentes 

do Grupo: 

• Antônio Carlos Sales – Prefeitura Municipal de Andradas; 

• Fábio Zincone – DME Energética; 

• Helio Antonio Scalvi – CREA MG; 

• Irinéia Ardissom da Silveira Souza – ONG Planeta Solidário; 

• Ivo Paparote – Comercial Buzato e Soares; 

• Lilian Fernandes – ONG Angakira; 

• Maria Teresa Mariano Miguel – PUC Minas Campus Poços de Caldas; 

• Ovane Luiz Buzzi Junior – Danone Ltda.; 

• Paulo Eduardo Nhola Ferraz Pontes – Prefeitura Municipal de Andradas; 

• Péricles Alexandre Squaris Marques – EMATER. 

• Reges Cabral – ONG Caracol; 

• Roberto Alves de Almeida – Prefeitura Municipal de Poços de Caldas; 

• Tiago Cavelagna – DMAE Poços de Caldas; 

• Viviane Vicentin Miolo Batista – ONG Caracol; 

 

Parágrafo Único: Mediante solicitação, os membros citados podem ser substituídos, e novos membros 

poderão se incluídos nesse Grupo. 

 

Art. 3º - Será de competência deste Grupo de Trabalho o acompanhamento das atividades preparatórias; o 

debate dos assuntos pertinentes; a participação em reuniões e oficinas preparatórias; apresentação, análise 
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______________________________________________________________________ 

e discussão de propostas referentes ao tema; o apoio técnico e institucional no desenvolvimento do 

projeto, entre outras demandas que venham a surgir. 

 

Art. 5º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua aprovação, conforme Ata da 41ª Reunião 

Ordinária do Comitê da Bacia Hidrográfica dos Afluentes Mineiros dos Rios Mogi-Guaçu e Pardo. 

 

 

Ouro Fino, 12 de agosto de 2011. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Antônio Carlos Sales 

Presidente 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Hélio Antônio Scalvi 

Secretário Executivo 

 


